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TEXTO / JUSTIFICACAO

O art. 10, § 2° terd a seguinte redagdo:

§ 20 Para exercicio da medicina pelo médico intercambista no d&mbito do Projeto Mais
Médicos para o Brasil serd expedido registro pelos Conselhos Regionais de Medicina,

na forma da lei.

JUSTIFICATIVA

A legislagfo brasileira prevé exigéncias aos médicos formados no Brasil, a fim de zelar pela
qualidade e eficiéncia dos servigos que serfio prestados, principalmente se analisada a
responsabilidade assumida pelos profissionais da area de saude.,

Com isso, € necessario que os médicos intercambistas obtenham nfFo apenas a devida
revalidagéio, mas também a devida inscrigdo perante os Consethos Regionais de Medicina, de

conformidade com as exigéncias legais.
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